
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém, Tiago Rodrigues Cervantes, para que
sejam adotadas as devidas providências visando ao alinhamento da rampa de acessibilidade com a faixa
de pedestres, localizada na Rua Cunha Moreira, na altura do nº 116, em frente às Lojas Pernambucanas.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
   A rampa de acessibilidade existente no trecho mencionado encontra-se desalinhada em relação à faixa
de pedestres,  o que compromete a travessia segura de pessoas com mobilidade reduzida,  idosos,
cadeirantes e demais pedestres.
 
   A correta adequação e o alinhamento entre rampa e faixa são essenciais para garantir acessibilidade
universal, conforme previsto nas normas técnicas de mobilidade urbana e segurança viária.
 
   Além disso, a Rua Cunha Moreira é uma via central de grande fluxo, com movimentação constante de
pedestres  e  veículos,  especialmente  em frente  às  Pernambucanas,  o  que  reforça  a  urgência  da
adequação para evitar acidentes e garantir melhor fluidez e segurança na travessia.
 
   Diante disso, solicita-se que a Administração Municipal realize os ajustes necessários para assegurar o
pleno acesso e a circulação segura no local.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 11 de novembro de 2025.
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